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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamento
das Turmas e do Plenário, contém resumos não-oficiais de decisões proferidas pelo
Tribunal. A fidelidade de tais resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja
uma das metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua
publicação no Diário da Justiça.
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PLENÁRIO

Intervenção Federal no Distrito Federal e Crise Institucional - 1
O Tribunal, por maioria, julgou improcedente pedido de intervenção federal no Distrito Federal,

formulado pelo Procurador-Geral da República, por alegada violação aos princípios republicano e
democrático, bem como ao sistema representativo (CF, art. 34, II, a ). Na espécie, o pedido de intervenção
federal teria como causa petendi, em suma, a alegação da existência de esquema de corrupção que
envolveria o ex-Governador do DF, alguns Deputados Distritais e suplentes, investigados pelo STJ, e cujo
concerto estaria promovendo a desmoralização das instituições públicas e comprometendo a higidez do
Estado Federal. Tais fatos revelariam conspícua crise institucional hábil a colocar em risco as atribuições
político-constitucionais dos Poderes Executivo e Legislativo e provocar instabilidade da ordem
constitucional brasileira. Preliminarmente, a Corte, por maioria, rejeitou requerimento do Procurador-
Geral da República no sentido de adiar o julgamento da causa para a primeira data do mês de agosto em
que a Corte estivesse com sua composição plena. Ao salientar a ansiedade da população por uma resposta
pronta da Corte quanto ao pedido de intervenção e a proximidade do início formal do período eleitoral,
reputou-se estar-se diante de questão importante que demandaria decisão o mais célere possível.
Vencidos, no ponto, os Ministros Marco Aurélio e Celso de Mello que deferiam o adiamento, por
considerarem que a análise da matéria recomendaria a presença do quórum completo dos integrantes do
Tribunal.

IF 5179/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 30.6.2010. (IF-5179)

Intervenção Federal no Distrito Federal e Crise Institucional - 2
No mérito, entendeu-se que o perfil do momento político-administrativo do Distrito Federal já não

autorizaria a decretação de intervenção federal, a qual se revelaria, agora, inadmissível perante a



dissolução do quadro que se preordenaria a remediar. Asseverou-se que, desde a revelação dos fatos, os
diversos Poderes e instituições públicas competentes teriam desencadeado, no desempenho de suas
atribuições constitucionais, ações adequadas para por fim à crise decorrente de um esquema sorrateiro de
corrupção no Distrito Federal. Observou-se, assim, que os fatos recentes não deixariam dúvida de que a
metástase da corrupção anunciada na representação interventiva teria sido controlada por outros
mecanismos institucionais, menos agressivos ao organismo distrital, revelando a desnecessidade de se
recorrer, neste momento, ao antídoto extremo da intervenção, debaixo do pretexto de salvar o ente
público. Vencido o Min. Ayres Britto que julgava o pedido procedente.

IF 5179/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 30.6.2010. (IF-5179)

LOMAN: Cargos de Direção e Inelegibilidade - 1
A expressão “por quatro anos” contida no art. 102 da LOMAN, que se refere à inelegibilidade de

magistrados que exerceram cargos de direção, deve ser entendida como “por dois mandatos”. Com base
nessa orientação, a Corte, por maioria, denegou mandado de segurança impetrado contra ato do Conselho
Nacional de Justiça que considerara ser o impetrante inelegível para novos cargos de direção. Na espécie,
o magistrado fora, por duas vezes, vice-presidente de tribunal de justiça. Sustentava sua elegibilidade,
pois, no total, teria exercido o cargo por apenas três anos e nove meses. Assentou-se que o mandato,
como consignado pelo citado art. 102, é de dois anos, estando nítida a intenção — ao expor o lapso
temporal de quatro anos, como paradigma da inelegibilidade — de estabelecer-se uma regra geral no
sentido de que os magistrados só podem exercer dois mandatos em cargos de direção. Isso com o objetivo
de prestigiar-se, em tais cargos, a alternância, que é a regra e decorre do próprio regime republicano.
Observou-se ser excepcional a hipótese de um desembargador exercer mais de dois mandatos de direção,
no caso de não haver outros juízes elegíveis ou que aceitem o cargo. Ressaltou-se, ademais, que o
parágrafo único do referido artigo seria esclarecedor, ao afirmar que não se aplica a vedação àquele que
foi eleito para completar mandato inferior a um ano, abonando essa interpretação. Explicitou-se, no
ponto, que a eleição seria para “completar mandato” e o diminuto tempo do mandato “tampão”, ou seja,
menos de um ano, não teria o condão de abalar o princípio da alternância.

MS 27593/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.7.2010. (MS-27593)

LOMAN: Cargos de Direção e Inelegibilidade - 2
Quanto à alegada dupla punição — uma por não ter exercido o primeiro mandato de vice-presidente

por completo e outra por não poder concorrer aos cargos de direção —, salientou-se que o impetrante
exercera dois mandatos de cargos de direção, tendo deixado de exercer o primeiro, por alguns meses, em
virtude de liminar deferida pelo STF, porque se entendera, naquele momento, que havia dúvida sobre a
elegibilidade de outros desembargadores. Posteriormente, o provimento cautelar fora tornado sem efeito,
haja vista o reconhecimento da incompetência desta Corte para processar o feito. Destacou-se que
assentar de forma diversa poderia levar à conclusão, por exemplo, de que a renúncia de um magistrado
dias antes de findo o segundo mandato torná-lo-ia elegível para outro. Vencido o Min. Marco Aurélio que
adotava o entendimento de que o impetrante teria a potencialidade para concorrer ao cargo de Presidente.

MS 27593/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1º.7.2010. (MS-27593)

PPE e Prazo para a Regularização do Pedido
O Tribunal decidiu questão de ordem em pedido de prisão preventiva para fins de extradição, no

sentido de conceder, ao Estado requerente, prazo final de sessenta dias, a fim de que forneça os
documentos necessários para a formalização do pleito extradicional. Salientou-se que já teriam sido
disponibilizadas duas outras oportunidades nos autos e que, em razão do mandado de prisão preventiva, o
extraditando se encontraria preso há cerca de um ano. Destacou-se a jurisprudência da Corte segundo a
qual o pleito deve ser arquivado, quando não atendida a determinação pela segunda vez. Entretanto, dadas
as particularidades do caso, dentre elas o fato de o extraditando estar incluso na lista de “Difusão
Vermelha” — relação de pessoas mais procuradas pela Interpol —, reputou-se devida a concessão de
nova oportunidade para a juntada dos documentos, não havendo excesso de prazo na prisão. Vencidos os
Ministros Ayres Britto e Marco Aurélio, que entendiam que o prazo fixado no Estatuto do Estrangeiro
para a regularização do pedido extradicional não deveria ser flexibilizado em demasia.

PPE 623-QO/República do Líbano, rel. Min. Cármen Lúcia, 1º.7.2010. (PPE-623)

PRIMEIRA TURMA

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 1



A Turma indeferiu habeas corpus no qual se pretendia a nulidade da condenação do paciente pelo
delito de seqüestro. Na espécie, a denúncia imputava ao paciente e a terceiros a suposta prática dos crimes
de formação de quadrilha e de roubo majorado pelo emprego de arma de fogo e pelo concurso de pessoas
em virtude da subtração — com o uso de arma de fogo e de grave ameaça — dos veículos das vítimas, as
quais foram deixadas em local ermo onde ficaram amarradas e sob a guarda de alguns denunciados. Os
automóveis seriam encaminhados para o Paraguai. Entretanto, outros co-réus foram surpreendidos por
fiscalização de rotina da polícia civil durante o percurso para aquele país. O juízo processante condenara
os acusados pelos tipos de roubo majorado e de seqüestro, absolvendo-os quanto à formação de quadrilha.
O STJ, por sua vez, redimensionara a pena aplicada ao paciente, mantendo as demais cominações
impostas pela sentença. Em conseqüência, a impetração reiterava as alegações de: a) cerceamento de
defesa, dada a inobservância da regra da mutatio libelli (CPP, art. 384) e b) incidência do princípio da
consunção, haja vista que o crime de seqüestro constituiria crime-meio para a consumação do delito de
roubo.

HC 94443/MS, rel. Min. Ayres Britto, 29.6.2010. (HC-94443)

Princípio da Correlação e “Emendatio Libelli” - 2
Entendeu-se que a sentença penal condenatória não teria extrapolado os limites fáticos da denúncia,

porquanto tratara explicitamente de todos os fatos ensejadores da condenação do paciente. Enfatizou-se,
no ponto, que a conduta descrita recebera do juízo processante classificação jurídica diversa daquela
efetuada pelo parquet, sendo o caso de emendatio libelli (CPP: “Art. 383. O juiz, sem modificar a
descrição do fato contida na denúncia ou queixa, poderá atribuir-lhe definição jurídica diversa, ainda
que, em conseqüência, tenha de aplicar pena mais grave.”). Afastou-se o pleito de reconhecimento do
princípio da consunção, uma vez que o quadro fático assentado pelas instâncias ordinárias revelaria a
autonomia entre a restrição da liberdade das vítimas e a subtração patrimonial. Salientou-se que o
acolhimento da tese defensiva implicaria revolvimento de matéria fática, inviável na sede eleita. Vencidos
os Ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli que deferiam o writ para podar a condenação quanto ao crime
de seqüestro, já que não houvera tal pedido em relação a este. Consideravam que o órgão julgador teria
atuado de ofício, sem acionar o art. 384 do CPP (“mutatio libelli”), ao fundamento de que a inicial
acusatória estaria a consubstanciar apenas a condenação pelo crime de roubo [“Art. 384. Encerrada a
instrução probatória, se entender cabível nova definição jurídica do fato, em conseqüência de prova
existente nos autos de elemento ou circunstância da infração penal não contida na acusação, o
Ministério Público deverá aditar a denúncia ou queixa, no prazo de 5 (cinco) dias, se em virtude desta
houver sido instaurado o processo em crime de ação pública, reduzindo-se a termo o aditamento, quando
feito oralmente.”].

HC 94443/MS, rel. Min. Ayres Britto, 29.6.2010. (HC-94443)

Desproporção entre o Fato e a Pena Aplicada - 1
Por ofensa ao princípio da razoabilidade e diante da excepcionalidade do caso, a Turma, em votação

majoritária, deferiu habeas corpus para anular acórdão de tribunal de justiça — que condenara o paciente
pela prática do crime de tráfico de substância entorpecente (Lei 6.368/76, art. 12) à pena de 3 anos de
reclusão — e restabelecer decisão do juízo processante que desclassificara a conduta para o delito de uso,
aplicando a pena de advertência sobre os efeitos da droga (Lei 11.343/2006, art. 28). Tratava-se de writ
impetrado em favor de preso em flagrante na posse de 2g de maconha dentro do tênis que supostamente
teria oferecido a droga a informante da polícia.

HC 98816/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2010. (HC-98816)

Desproporção entre o Fato e a Pena Aplicada - 2
Inicialmente, destacou-se não ser cabível o revolvimento de fatos e provas em habeas corpus e

enfatizou-se a necessidade de se fazer justiça na situação concreta. Asseverou-se a desproporção entre o
fato imputado ao paciente e a pena a ele cominada, da qual já teria cumprido 1 ano e meio em regime
fechado. Afirmou-se não se tratar de aplicação do princípio da insignificância, mas apenas de se
consignar o mencionado descompasso. Registrou-se, ademais, que o réu seria primário, possuiria bons
antecedentes e residência fixa. O Min. Ayres Britto acrescentou que a falta de fundamentação real não
acarretaria mero error in procedendo — inobservância das regras do processo —, e sim erro substancial
que atingiria o conteúdo do processo. Rejeitou-se, também, a pretensão de substituição da pena privativa
de liberdade por restritiva de direitos. Vencido o Min. Marco Aurélio que, ante as premissas do acórdão
impugnado, indeferia o writ por não vislumbrar ilegalidade. Observava que o referido acórdão assentara o
tráfico de entorpecentes, aludindo que o paciente, perante a autoridade policial, admitira estar na posse da
droga, apesar de não ser usuário, tendo, entretanto, declarado em juízo que se dirigira à residência daquele
informante somente para buscar roupas e que não tinha conhecimento de que a porção de maconha estaria
em seu tênis.



HC 98816/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2010. (HC-98816)

Licitação e Transmissão de Evento Esportivo - 1
A Turma iniciou julgamento de recursos extraordinários interpostos contra acórdãos proferidos por

tribunal de justiça e pelo STJ nos quais o então prefeito do Município de São Paulo e emissora de
televisão reiteram a alegação de contrariedade aos artigos 5º, II; 37, XXI; e 93, IX, todos da CF. No caso,
foram ajuizadas duas ações populares — processadas em conjunto ante a conexão entre ambas — em face
dos ora recorrentes bem como do Município e do seu Secretário de Esportes com o pedido de nulidade do
contrato administrativo firmado entre a prefeitura e a emissora de TV para a realização do evento
esportivo “I Maratona de São Paulo”. O juízo monocrático anulara o contrato e condenara os réus, de
forma solidária, a restituir aos cofres públicos a quantia desembolsada pela entidade federativa. Contra
essa decisão, os sucumbentes apelaram, sendo a sentença mantida pelo Tribunal de origem, uma vez que a
emissora não demonstrara deter exclusividade na realização do evento, para fins de dispensa do
procedimento licitatório. Rejeitados os embargos de declaração opostos, o Município, a rede de TV e o
ex-Prefeito interpuseram recursos de natureza extraordinária. O STJ desprovera os recursos especiais ao
fundamento de que a aferição do objeto do contrato — para se concluir acerca da inexigibilidade de
licitação ou de inviabilidade de competição (Lei 8.666/93, art. 25) — demandaria reexame de matéria
fático-probatória, inviável a teor do Enunciado 7 da Súmula daquela Corte. No presente recurso
extraordinário, a emissora de televisão afirma a existência de um contrato de patrocínio avençado entre
ela e o Município, porquanto, na condição de idealizadora do evento, buscara recursos junto à prefeitura,
tendo em conta a divulgação da cidade. Argumenta, também, que o acórdão recorrido não poderia ter
silenciado sobre a ocorrência de colaboração, parceria ou patrocínio. O então Prefeito sustenta a sua
ilegitimidade ad causam, já que o contrato fora firmado por seu secretário de governo, e aduz que o
poder-dever de fiscalizar os atos por aquele praticados somente teria razão de existir se embasado em lei.

RE 574636/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.6.2010. (RE-574636)

Licitação e Transmissão de Evento Esportivo - 2
A Min. Cármen Lúcia, relatora, proveu o recurso da emissora de TV para declarar válido o contrato

firmado. Inicialmente, por reputar ser prejudicial aos demais recursos, analisou o extraordinário interposto
pela referida emissora em face do acórdão prolatado pelo STJ. Registrou, em seguida, a dispensa da
demonstração de repercussão geral, dado que a intimação da recorrente ocorrera antes de 3.5.2007.
Consignou que o STJ não adentrara o mérito e nem firmara matéria de fato que pudesse subsidiar ou
sustentar sozinha a manutenção do acórdão do tribunal estadual. Salientou que as razões da recorrente
repetiriam os argumentos invocados contra o acórdão da apelação cível. Rejeitou a assertiva de nulidade
do acórdão recorrido por falta de fundamentação (CF, art. 93, IX), pois a prestação jurisdicional fora
concedida nos termos da legislação vigente, embora a conclusão tivesse sido contrária aos interesses da
recorrente. Observou que o aludido dispositivo constitucional exige que a decisão seja motivada, não que
seja correta na solução das questões de fato ou de direito. Repeliu, de igual modo, a alegada ofensa ao art.
37, XXI, da CF, dado que, no julgamento do recurso especial, o STJ não abordara a questão sobre a
incidência, ou não, do mencionado artigo, limitando-se a aplicar o Verbete 7 de sua Súmula. Enfatizou
que também não prosperaria a alegação de ofensa ao art. 458, II, do CPC no sentido de que o acórdão
recorrido não estaria fundamentado porque teria “escolhido” as questões de fato ou de direito para
amparar o aresto. Assinalou que, consoante afirmado no STJ, da leitura do voto condutor do acórdão
questionado se depreenderia que a câmara julgadora exarara seu entendimento sobre a natureza do
negócio jurídico entabulado.

RE 574636/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.6.2010. (RE-574636)

Licitação e Transmissão de Evento Esportivo - 3
No tocante à apreciação do recurso extraordinário interposto contra o acórdão do tribunal de justiça,

reputou que o acórdão impugnado desconsiderara os argumentos apresentados pela recorrente de que não
se trataria de contrato de prestação de serviços, mas de patrocínio por parte da Administração municipal
com a idealizadora e realizadora daquele evento, qual seja, a rede de TV, o que afastaria a incidência do
art. 37, XXI, da CF. Constatou, pois, que a Corte de origem não se manifestara relativamente à tese da
recorrente. Não obstante ressaltar a desnecessidade de o magistrado emitir juízo sobre todo o arrazoado
apresentado pelas partes, aduziu que ele não poderia deixar de analisar tema que, se examinado,
importaria resultado diverso da lide. Assim, pelo fato de o tribunal não ter apresentado justificativa sobre
o não exame desses argumentos, a relatora concluiu pela transgressão ao art. 93, IX, da CF. Acolheu a
assertiva de violação ao art. 37, XXI, da CF por considerar que, na situação dos autos, não teria havido a
contratação da emissora de TV pelo Município. Asseverou que a maratona teria sido realizada pela
emissora de TV, que buscara patrocínio, entre outros, junto ao Município paulistano, o qual entendera
haver interesse nesse patrocínio, como forma de divulgação da cidade tanto nacional quanto



internacionalmente. Assentou a relatora que não haveria de aplicar a exigência constitucional da licitação,
pois não houvera, na espécie, a contratação de obras, serviços, compras ou alienações, e sim a
participação da Administração como patrocinadora de eventos de interesses da sociedade. Por fim, julgou
prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo ex-Prefeito em virtude da perda de objeto. Após,
pediu vista dos autos o Min. Ayres Britto.

RE 574636/SP, rel. Min. Cármen Lúcia, 29.6.2010. (RE-574636)

Defensoria Pública Estadual e Atuação no STJ
O art. 106 da LC 80/94 — que organiza a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos

Territórios e prescreve normas gerais para sua organização nos Estados, e dá outras providências —
impede eventual tentativa de se conferir à Defensoria Pública da União - DPU a exclusividade na atuação
perante o STJ (“Art. 106. A Defensoria Pública do Estado prestará assistência jurídica aos necessitados,
em todos os graus de jurisdição e instâncias administrativas do Estado. Parágrafo único. À Defensoria
Pública do Estado caberá interpor recursos aos Tribunais Superiores, quando cabíveis.”). Com base
nessa orientação, a Turma indeferiu habeas corpus em que a DPU sustentava a nulidade do julgamento de
recurso especial, haja vista que a intimação da inclusão do feito não fora a ela dirigida, mas à Defensoria
Pública do Estado do Rio Grande do Sul. Asseverou-se que a intimação atendera a pedido expresso do
órgão defensivo estadual que patrocinara a defesa do paciente desde a 1ª instância, o que afastaria a
alegação de ofensa da prerrogativa de intimação pessoal do defensor público. Salientou-se que se cuidaria
de discordâncias entre defensorias públicas. Denegou-se, também, o pleito de aplicação analógica da
majorante do roubo (CP, art. 157, § 2º) às condenações por furto cometido em concurso de pessoas.
Aplicou-se entendimento assente da Corte no sentido de que, sendo o concurso de pessoas no furto uma
circunstância qualificadora (CP, art. 155, § 4º, IV), descaberia considerar tal aspecto como causa de
aumento de pena.

HC 92399/RS, rel. Min. Ayres Britto, 29.6.2010. (HC-92399)

Demora no Julgamento de HC e Redistribuição
A Turma, por maioria, conheceu parcialmente de habeas corpus e, nessa parte, deferiu a ordem para

determinar ao STJ a imediata redistribuição do writ lá impetrado e a apreciação da medida cautelar
requerida. Reputou-se configurado o constrangimento ilegal, uma vez que, passados mais de seis meses
da impetração, o pleito de medida acauteladora sequer fora apreciado, sendo a situação agravada em
virtude da aposentadoria do Ministro relator naquela Corte, sem que os autos tivessem sido redistribuídos.
Não se conheceu do pedido de revogação de prisão preventiva formulado pelo paciente com base na falta
dos requisitos autorizadores. Vencido o Min. Marco Aurélio que concedia, em parte, a ordem para
determinar a redistribuição do feito.

HC 102897/SP, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.6.2010. (HC-102897)

SEGUNDA TURMA

Falta Grave e Benefícios Executórios
A Turma indeferiu habeas corpus em que se questionava a alteração da data-base para o cálculo de

benefícios executórios, decorrente da suposta prática de crime doloso no curso da execução penal, o que
configuraria falta grave. A impetração sustentava que a) somente fato criminoso, cometido após o início
da execução da pena, com sentença penal condenatória transitada em julgado, legitimaria a alteração da
data-base para fins dos direitos executórios e b) seria impossível a alteração da data-base para concessão
de benefícios, em virtude da prática de falta grave pelo apenado. Destacou-se, de início, que a LEP não
exige, para fins de regressão de regime, o trânsito em julgado da condenação referente ao crime que se
imputa ao apenado, mas apenas a prática de “fato definido como crime doloso”. Ademais, ressaltou-se
que a jurisprudência da Corte é assente no sentido de que o cometimento de falta grave implica o
recomeço da contagem do prazo para a obtenção de benefícios executórios.

HC 102652/RS, rel. Min. Gilmar Mendes, 29.6.2010. (HC-102652)

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos
Pleno 30.6.2010 1º.7.2010 12
1ª Turma 29.6.2010 — 21
2ª Turma 29.6.2010 — 47

C L I P P I N G D O DJ



1º de julho de 2010

ADI N. 3.028-RN
RED. P/ O ACÓRDÃO: MIN. AYRES BRITTO
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCISO V DO ART. 28 DA LEI COMPLEMENTAR 166/99
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. TAXA INSTITUÍDA SOBRE AS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTRO.
PRODUTO DA ARRECADAÇÃO DESTINADO AO FUNDO DE REAPARELHAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
1. O Supremo Tribunal Federal vem admitindo a incidência de taxa sobre as atividades notariais e de registro, tendo por base de
cálculo os emolumentos que são cobrados pelos titulares das serventias como pagamento do trabalho que eles prestam aos
tomadores dos serviços cartorários. Tributo gerado em razão do exercício do poder de polícia que assiste aos Estados-membros,
notadamente no plano da vigilância, orientação e correição da atividade em causa, nos termos do § 1º do art. 236 da Constituição
Federal.
2. O inciso V do art. 28 da Lei Complementar 166/99 do Estado do Rio Grande do Norte criou taxa em razão do poder de polícia.
Pelo que não incide a vedação do inciso IV do art. 167 da Carta Magna, que recai apenas sobre os impostos.
3. O produto da arrecadação de taxa de polícia sobre as atividades notariais e de registro não está restrito ao reaparelhamento do
Poder Judiciário, mas ao aperfeiçoamento da jurisdição. E o Ministério Público é aparelho genuinamente estatal ou de existência
necessária, unidade de serviço que se inscreve no rol daquelas que desempenham função essencial à jurisdição (art. 127, caput, da
CF/88). Logo, bem aparelhar o Ministério Público é servir ao desígnio constitucional de aperfeiçoar a própria jurisdição como
atividade básica do Estado e função específica do Poder Judiciário.
4. Ação direta que se julga improcedente.

* noticiado no Informativo 588

AÇÃO PENAL 409-CE
RELATOR: MIN. AYRES BRITTO
EMENTA: AÇÃO PENAL. CRIME DE RESPONSABILIDADE DE PREFEITO (INCISO IV DO ART. 1º DO DECRETO-LEI
201/67). CONVÊNIO FIRMADO PELO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE COM O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE.
RECURSOS FINANCEIROS INTEGRALMENTE LIBERADOS PARA A CONSTRUÇÃO DE AÇUDE PÚBLICO. VERBA
EMPREGADA EM OBRA DIVERSA (“PASSAGENS MOLHADAS”). ALTERAÇÃO DO OBJETO E DA FINALIDADE DO
CONVÊNIO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PROCEDÊNCIA DA ACUSAÇÃO. VIOLAÇÃO AO BEM
JURÍDICO TUTELADO PELA NORMA INCRIMINADORA. PENA-BASE FIXADA EM 2 (DOIS) ANOS E 2 (DOIS) MESES
DE DETENÇÃO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE SUBSTITUÍDA POR DUAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS
(PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E DE SERVIÇOS À COMUNIDADE). SUBSTITUIÇÃO SUFICIENTE PARA ATINGIR A
FINALIDADE DA PENA (ART. 44 DO CP).
1. O acusado firmou, na qualidade de Prefeito do Município de Caucaia/CE, convênio com o Ministério do Meio Ambiente para a
construção de açude público. Obra centralmente destinada ao abastecimento de água da população, tendo em vista a sua grande
capacidade de armazenamento. As provas judicialmente colhidas demonstraram que a verba federal recebida pela municipalidade
foi empregada, em boa verdade, na construção de “passagens molhadas”. O que basta para a configuração do delito em causa, até
mesmo por se tratar de crime de mera conduta. Emprego irregular de recursos federais – R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – que
se concretizou antes mesmo de examinado o pedido de alteração do objeto do ajuste. Alteração unilateral do convênio confessada
pela própria defesa, embora com a tentativa de convencer o Supremo Tribunal Federal de que a finalidade última da avença foi
atingida.
2. Não se pode, é certo, presumir a responsabilidade criminal daquele que se ache no cargo de Prefeito municipal, em função apenas
dessa titularidade. Increpação mecânica ou linear que redundaria na aplicação da inadmissível figura da responsabilidade penal
objetiva. Se se prefere, implicaria presumir a responsabilidade penal objetiva em razão da simples titularidade do cargo público.
3. No caso, o réu, pessoalmente, assumiu o compromisso expresso de: a) executar todas as atividades inerentes à implementação do
projeto descrito no Convênio, com rigorosa obediência ao Plano de Trabalho; b) não utilizar os recursos em finalidade diversa da
estabelecida no ajuste; c) não aditar o Convênio com a finalidade de alterar o respectivo objeto, ainda que apenas parcialmente.
4. O vasto conjunto probatório dos autos evidencia que o acusado se encontrava à frente da administração do Município, apesar de,
ocasionalmente, transferir a respectiva gestão à vice-Prefeita. Mais: de próprio punho assinou a minuta original do ajuste, como
também todos os sete termos de prorrogação do prazo. Pelo que se comprova que o réu empregou os recursos financeiros em
desconformidade com o objeto da avença. Improcedência da tese de que a alteração contratual partiu exclusivamente da vontade
particular do Secretário de Infra-estrutura. Dolo configurado, porquanto decorrente da vontade livre e consciente de empregar
recursos em desacordo com a respectiva programação.
5. Por outra volta, a mera existência de lei municipal dispondo sobre a descentralização da gestão orçamentária, financeira,
patrimonial e operacional no âmbito da Administração do Município de Caucaia/CE não tem a força de excluir o então Prefeito do
pólo passivo desta ação penal. Autoria delitiva comprovada.
6. A probidade administrativa é o mais importante conteúdo do princípio da moralidade pública. Donde o modo particularmente
severo com que o Magno Texto reage à sua violação (§ 6º do art. 37 da CF/88).
7. E o fato é que a conduta imputada ao acusado extrapolou o campo da mera irregularidade administrativa para alcançar a esfera da
ilicitude penal. Acusado que deliberadamente lançou mão de recursos públicos para atingir finalidade diversa, movido por
sentimento exclusivamente pessoal. É ressaltar: a celebração de convênios tem por finalidade o alcance de metas específicas e o
atendimento de necessidades pontuais (tais como as que decorrem da seca na região nordestina). Isto significa o óbvio:
anteriormente à celebração de convênios, são realizados estudos de políticas públicas para aferição dos problemas mais sensíveis
que atingem cada região. E é a partir de tais análises que são definidos os valores a ser transferidos, seus destinatários e as metas a
cumprir, pelo que a verba derivada da celebração de convênios é de natureza essencialmente vinculada, pois deve ser rigidamente
dirigida ao equacionamento dos problemas, dificuldades e necessidades que justificaram a avença e legitimaram o repasse dos
recursos.
8. Por essa maneira de ver as coisas, a celebração de convênios não implica a emissão de um “cheque em branco” ao conveniado,
pois os valores hão de ser aplicados no equacionamento dos problemas que, identificados em estudos prévios, permaneceriam sem
solução adequada se o repasse não fosse efetuado. Daí por que, no caso dos autos, o desvio na aplicação de verbas oriundas de
convênio caracteriza crime de responsabilidade, mesmo que revertidos, de outro modo, em favor da comunidade. Pensar em sentido
contrário autorizaria que administradores ignorassem os próprios motivos que impulsionaram a celebração dos convênios, para
passar a empregar verbas recebidas em políticas públicas outras que, ao seu talante ou vontade pessoal, possam alcançar um maior



número de pessoas, gerar u’a maior aprovação popular, converter-se num mais adensado apoio eleitoral. O que já implicaria desvio
de conduta com propósito secamente eleitoreiro. É dizer: receber verbas de convênio, mas aplicá-las em finalidade diversa da
pactuada significa eternizar aqueles específicos problemas que motivaram a celebração do ajuste. Problemas muitas vezes
negligenciados pelas administrações locais e que, exatamente por não gerar benefícios eleitorais aos respectivos administradores,
não têm recebido a devida prioridade orçamentária.
9. Réu condenado a uma pena privativa de liberdade fixada em 02 (dois) anos e 02 (dois) meses de detenção, em regime inicial
aberto. Pena, essa, substituída por duas restritivas de direito, a saber: a) prestação pecuniária de 50 (cinqüenta) salários mínimos, a
ser revertida a entidade pública (definida no momento da execução); b) prestação de serviços à comunidade, pelo mesmo prazo da
pena substituída.
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MS N. 27.244-DF
RELATOR: MIN. JOAQUIM BARBOSA
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. NOMEAÇÃO PARA VAGA EM TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO. LISTA SÊXTUPLA FORMADA PELA SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. LIMINAR
CONFIRMADA.
Deferimento da segurança para tornar definitiva a liminar concedida, a fim de determinar que o Presidente da República se abstenha
de nomear qualquer pessoa para a vaga decorrente do falecimento do juiz José Leopoldo Felix de Souza, até o julgamento final do
mérito dos mandados de segurança 26.438 e 26.787, nos quais se discutem questões relacionadas à elaboração da lista sêxtupla
encaminhada ao Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região pela OAB-RJ, em 27.11.2006.

* noticiado no Informativo 581

PETIÇÃO N. 3.388-RR
RELATOR : MIN. AYRES BRITTO
EMENTA: AÇÃO POPULAR. DEMARCAÇÃO DA TERRA INDÍGENA RAPOSA SERRA DO SOL. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO- DEMARCATÓRIO. OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 231 E 232 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, BEM COMO DA LEI Nº 6.001/73 E SEUS DECRETOS REGULAMENTARES.
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA PORTARIA Nº 534/2005, DO MINISTRO DA JUSTIÇA, ASSIM COMO DO
DECRETO PRESIDENCIAL HOMOLOGATÓRIO. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO INDÍGENA DA ÁREA
DEMARCADA, EM SUA TOTALIDADE. MODELO CONTÍNUO DE DEMARCAÇÃO. CONSTITUCIONALIDADE.
REVELAÇÃO DO REGIME CONSTITUCIONAL DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. A CONSTITUIÇÃO
FEDERAL COMO ESTATUTO JURÍDICO DA CAUSA INDÍGENA. A DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS COMO
CAPÍTULO AVANÇADO DO CONSTITUCIONALISMO FRATERNAL. INCLUSÃO COMUNITÁRIA PELA VIA DA
IDENTIDADE ÉTNICA. VOTO DO RELATOR QUE FAZ AGREGAR AOS RESPECTIVOS FUNDAMENTOS
SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS DITADAS PELA SUPERLATIVA IMPORTÂNCIA HISTÓRICO-CULTURAL DA
CAUSA. SALVAGUARDAS AMPLIADAS A PARTIR DE VOTO-VISTA DO MINISTRO MENEZES DIREITO E
DESLOCADAS PARA A PARTE DISPOSITIVA DA DECISÃO.
1. AÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE. Ação não-conhecida quanto à pretensão autoral de excluir da área demarcada o que
dela já fora excluída: o 6º Pelotão Especial de Fronteira, os núcleos urbanos dos Municípios de Uiramutã e Normandia, os
equipamentos e instalações públicos federais e estaduais atualmente existentes, as linhas de transmissão de energia elétrica e os
leitos das rodovias federais e estaduais também já existentes. Ausência de interesse jurídico. Pedidos já contemplados na Portaria nº
534/2005 do Ministro da Justiça. Quanto à sede do Município de Pacaraima, cuida-se de território encravado na “Terra Indígena São
Marcos”, matéria estranha à presente demanda. Pleito, por igual, não conhecido.
2. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS PROCESSUAIS NA AÇÃO POPULAR. 2.1. Nulidade dos atos, ainda que formais, tendo por
objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras situadas na área indígena Raposa Serra do Sol. Pretensos titulares privados que
não são partes na presente ação popular. Ação que se destina à proteção do patrimônio público ou de entidade de que o Estado
participe (inciso LXXIII do artigo 5º da Constituição Federal), e não à defesa de interesses particulares. 2.2. Ilegitimidade passiva do
Estado de Roraima, que não foi acusado de praticar ato lesivo ao tipo de bem jurídico para cuja proteção se preordena a ação
popular. Impossibilidade de ingresso do Estado-membro na condição de autor, tendo em vista que a legitimidade ativa da ação
popular é tão-somente do cidadão. 2.3. Ingresso do Estado de Roraima e de outros interessados, inclusive de representantes das
comunidades indígenas, exclusivamente como assistentes simples. 2.4. Regular atuação do Ministério Público.
3.INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DEMARCATÓRIO. 3.1. Processo que observou as
regras do Decreto nº 1.775/96, já declaradas constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança nº 24.045, da
relatoria do ministro Joaquim Barbosa. Os interessados tiveram a oportunidade de se habilitar no processo administrativo de
demarcação das terras indígenas, como de fato assim procederam o Estado de Roraima, o Município de Normandia, os pretensos
posseiros e comunidades indígenas, estas por meio de petições, cartas e prestação de informações. Observância das garantias
constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 3.2. Os dados e peças de caráter antropológico foram revelados e subscritos por
profissionais de reconhecidas qualificação científica e se dotaram de todos os elementos exigidos pela Constituição e pelo Direito
infraconstitucional para a demarcação de terras indígenas, não sendo obrigatória a subscrição do laudo por todos os integrantes do
grupo técnico (Decretos nos 22/91 e 1.775/96). 3.3. A demarcação administrativa, homologada pelo Presidente da República, é “ato
estatal que se reveste da presunção juris tantum de legitimidade e de veracidade” (RE 183.188, da relatoria do ministro Celso de
Mello), além de se revestir de natureza declaratória e força auto-executória. Não comprovação das fraudes alegadas pelo autor
popular e seu originário assistente.
4. O SIGNIFICADO DO SUBSTANTIVO “ÍNDIOS” NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O substantivo “índios” é usado pela
Constituição Federal de 1988 por um modo invariavelmente plural, para exprimir a diferenciação dos aborígenes por numerosas
etnias. Propósito constitucional de retratar uma diversidade indígena tanto interétnica quanto intra-étnica. Índios em processo de
aculturação permanecem índios para o fim de proteção constitucional. Proteção constitucional que não se limita aos silvícolas, estes,
sim, índios ainda em primitivo estádio de habitantes da selva.
5. AS TERRAS INDÍGENAS COMO PARTE ESSENCIAL DO TERRITÓRIO BRASILEIRO. 5.1. As “terras indígenas”
versadas pela Constituição Federal de 1988 fazem parte de um território estatal-brasileiro sobre o qual incide, com exclusividade, o
Direito nacional. E como tudo o mais que faz parte do domínio de qualquer das pessoas federadas brasileiras, são terras que se
submetem unicamente ao primeiro dos princípios regentes das relações internacionais da República Federativa do Brasil: a
soberania ou “independência nacional” (inciso I do art. 1º da CF). 5.2. Todas as “terras indígenas” são um bem público federal
(inciso XI do art. 20 da CF), o que não significa dizer que o ato em si da demarcação extinga ou amesquinhe qualquer unidade
federada. Primeiro, porque as unidades federadas pós-Constituição de 1988 já nascem com seu território jungido ao regime
constitucional de preexistência dos direitos originários dos índios sobre as terras por eles “tradicionalmente ocupadas”. Segundo,



porque a titularidade de bens não se confunde com o senhorio de um território político. Nenhuma terra indígena se eleva ao patamar
de território político, assim como nenhuma etnia ou comunidade indígena se constitui em unidade federada. Cuida-se, cada etnia
indígena, de realidade sócio-cultural, e não de natureza político-territorial.
6. NECESSÁRIA LIDERANÇA INSTITUCIONAL DA UNIÃO, SEMPRE QUE OS ESTADOS E MUNICÍPIOS
ATUAREM NO PRÓPRIO INTERIOR DAS TERRAS JÁ DEMARCADAS COMO DE AFETAÇÃO INDÍGENA. A
vontade objetiva da Constituição obriga a efetiva presença de todas as pessoas federadas em terras indígenas, desde que em sintonia
com o modelo de ocupação por ela concebido, que é de centralidade da União. Modelo de ocupação que tanto preserva a identidade
de cada etnia quanto sua abertura para um relacionamento de mútuo proveito com outras etnias indígenas e grupamentos de não-
índios. A atuação complementar de Estados e Municípios em terras já demarcadas como indígenas há de se fazer, contudo, em
regime de concerto com a União e sob a liderança desta. Papel de centralidade institucional desempenhado pela União, que não pode
deixar de ser imediatamente coadjuvado pelos próprios índios, suas comunidades e organizações, além da protagonização de tutela e
fiscalização do Ministério Público (inciso V do art. 129 e art. 232, ambos da CF).
7. AS TERRAS INDÍGENAS COMO CATEGORIA JURÍDICA DISTINTA DE TERRITÓRIOS INDÍGENAS. O
DESABONO CONSTITUCIONAL AOS VOCÁBULOS “POVO”, “PAÍS”, “TERRITÓRIO”, “PÁTRIA” OU “NAÇÃO”
INDÍGENA. Somente o “território” enquanto categoria jurídico-política é que se põe como o preciso âmbito espacial de incidência
de uma dada Ordem Jurídica soberana, ou autônoma. O substantivo “terras” é termo que assume compostura nitidamente sócio-
cultural, e não política. A Constituição teve o cuidado de não falar em territórios indígenas, mas, tão-só, em “terras indígenas”. A
traduzir que os “grupos”, “organizações”, “populações” ou “comunidades” indígenas não constituem pessoa federada. Não formam
circunscrição ou instância espacial que se orne de dimensão política. Daí não se reconhecer a qualquer das organizações sociais
indígenas, ao conjunto delas, ou à sua base peculiarmente antropológica a dimensão de instância transnacional. Pelo que nenhuma
das comunidades indígenas brasileiras detém estatura normativa para comparecer perante a Ordem Jurídica Internacional como
“Nação”, “País”, “Pátria”, “território nacional” ou “povo” independente. Sendo de fácil percepção que todas as vezes em que a
Constituição de 1988 tratou de “nacionalidade” e dos demais vocábulos aspeados (País, Pátria, território nacional e povo) foi para se
referir ao Brasil por inteiro.
8. A DEMARCAÇÃO COMO COMPETÊNCIA DO PODER EXECUTIVO DA UNIÃO. Somente à União, por atos situados
na esfera de atuação do Poder Executivo, compete instaurar, sequenciar e concluir formalmente o processo demarcatório das terras
indígenas, tanto quanto efetivá-lo materialmente, nada impedindo que o Presidente da República venha a consultar o Conselho de
Defesa Nacional (inciso III do § 1º do art. 91 da CF), especialmente se as terras indígenas a demarcar coincidirem com faixa de
fronteira. As competências deferidas ao Congresso Nacional, com efeito concreto ou sem densidade normativa, exaurem-se nos
fazeres a que se referem o inciso XVI do art. 49 e o § 5º do art. 231, ambos da Constituição Federal.
9. A DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS COMO CAPÍTULO AVANÇADO DO CONSTITUCIONALISMO
FRATERNAL. Os arts. 231 e 232 da Constituição Federal são de finalidade nitidamente fraternal ou solidária, própria de uma
quadra constitucional que se volta para a efetivação de um novo tipo de igualdade: a igualdade civil-moral de minorias, tendo em
vista o proto-valor da integração comunitária. Era constitucional compensatória de desvantagens historicamente acumuladas, a se
viabilizar por mecanismos oficiais de ações afirmativas. No caso, os índios a desfrutar de um espaço fundiário que lhes assegure
meios dignos de subsistência econômica para mais eficazmente poderem preservar sua identidade somática, linguística e cultural.
Processo de uma aculturação que não se dilui no convívio com os não-índios, pois a aculturação de que trata a Constituição não é
perda de identidade étnica, mas somatório de mundividências. Uma soma, e não uma subtração. Ganho, e não perda. Relações
interétnicas de mútuo proveito, a caracterizar ganhos culturais incessantemente cumulativos. Concretização constitucional do valor
da inclusão comunitária pela via da identidade étnica.
10. O FALSO ANTAGONISMO ENTRE A QUESTÃO INDÍGENA E O DESENVOLVIMENTO. Ao Poder Público de todas
as dimensões federativas o que incumbe não é subestimar, e muito menos hostilizar comunidades indígenas brasileiras, mas tirar
proveito delas para diversificar o potencial econômico-cultural dos seus territórios (dos entes federativos). O desenvolvimento que
se fizer sem ou contra os índios, ali onde eles se encontrarem instalados por modo tradicional, à data da Constituição de 1988,
desrespeita o objetivo fundamental do inciso II do art. 3º da Constituição Federal, assecuratório de um tipo de “desenvolvimento
nacional” tão ecologicamente equilibrado quanto humanizado e culturalmente diversificado, de modo a incorporar a realidade
indígena.
11. O CONTEÚDO POSITIVO DO ATO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. 11.1. O marco temporal de
ocupação. A Constituição Federal trabalhou com data certa —— a data da promulgação dela própria (5 de outubro de 1988) ——
como insubstituível referencial para o dado da ocupação de um determinado espaço geográfico por essa ou aquela etnia aborígene;
ou seja, para o reconhecimento, aos índios, dos direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam. 11.2. O marco da
tradicionalidade da ocupação. É preciso que esse estar coletivamente situado em certo espaço fundiário também ostente o caráter
da perdurabilidade, no sentido anímico e psíquico de continuidade etnográfica. A tradicionalidade da posse nativa, no entanto, não
se perde onde, ao tempo da promulgação da Lei Maior de 1988, a reocupação apenas não ocorreu por efeito de renitente esbulho por
parte de não-índios. Caso das “fazendas” situadas na Terra Indígena Raposa Serra do Sol, cuja ocupação não arrefeceu nos índios
sua capacidade de resistência e de afirmação da sua peculiar presença em todo o complexo geográfico da “Raposa Serra do Sol”.
11.3. O marco da concreta abrangência fundiária e da finalidade prática da ocupação tradicional. Áreas indígenas são
demarcadas para servir concretamente de habitação permanente dos índios de uma determinada etnia, de par com as terras utilizadas
para suas atividades produtivas, mais as “imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais necessários a seu bem-estar” e
ainda aquelas que se revelarem “necessárias à reprodução física e cultural” de cada qual das comunidades étnico-indígenas,
“segundo seus usos, costumes e tradições” (usos, costumes e tradições deles, indígenas, e não usos, costumes e tradições dos não-
índios). Terra indígena, no imaginário coletivo aborígine, não é um simples objeto de direito, mas ganha a dimensão de verdadeiro
ente ou ser que resume em si toda ancestralidade, toda coetaneidade e toda posteridade de uma etnia. Donde a proibição
constitucional de se remover os índios das terras por eles tradicionalmente ocupadas, assim como o reconhecimento do direito a uma
posse permanente e usufruto exclusivo, de parelha com a regra de que todas essas terras “são inalienáveis e indisponíveis, e os
direitos sobre elas, imprescritíveis” (§ 4º do art. 231 da Constituição Federal). O que termina por fazer desse tipo tradicional de
posse um heterodoxo instituto de Direito Constitucional, e não uma ortodoxa figura de Direito Civil. Donde a clara intelecção de
que OS ARTIGOS 231 E 232 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL CONSTITUEM UM COMPLETO ESTATUTO JURÍDICO DA
CAUSA INDÍGENA. 11.4. O marco do conceito fundiariamente extensivo do chamado “princípio da proporcionalidade”. A
Constituição de 1988 faz dos usos, costumes e tradições indígenas o engate lógico para a compreensão, entre outras, das semânticas
da posse, da permanência, da habitação, da produção econômica e da reprodução física e cultural das etnias nativas. O próprio
conceito do chamado “princípio da proporcionalidade”, quando aplicado ao tema da demarcação das terras indígenas, ganha um
conteúdo peculiarmente extensivo.
12. DIREITOS “ORIGINÁRIOS”. Os direitos dos índios sobre as terras que tradicionalmente ocupam foram constitucionalmente
“reconhecidos”, e não simplesmente outorgados, com o que o ato de demarcação se orna de natureza declaratória, e não
propriamente constitutiva. Ato declaratório de uma situação jurídica ativa preexistente. Essa a razão de a Carta Magna havê-los



chamado de “originários”, a traduzir um direito mais antigo do que qualquer outro, de maneira a preponderar sobre pretensos
direitos adquiridos, mesmo os materializados em escrituras públicas ou títulos de legitimação de posse em favor de não-índios. Atos,
estes, que a própria Constituição declarou como “nulos e extintos” (§ 6º do art. 231 da CF).
13. O MODELO PECULIARMENTE CONTÍNUO DE DEMARCAÇÃO DAS TERRAS INDÍGENAS. O modelo de
demarcação das terras indígenas é orientado pela ideia de continuidade. Demarcação por fronteiras vivas ou abertas em seu interior,
para que se forme um perfil coletivo e se afirme a auto-suficiência econômica de toda uma comunidade usufrutuária. Modelo bem
mais serviente da ideia cultural e econômica de abertura de horizontes do que de fechamento em “bolsões”, “ilhas”, “blocos” ou
“clusters”, a evitar que se dizime o espírito pela eliminação progressiva dos elementos de uma dada cultura (etnocídio).
14. A CONCILIAÇÃO ENTRE TERRAS INDÍGENAS E A VISITA DE NÃO-ÍNDIOS, TANTO QUANTO COM A
ABERTURA DE VIAS DE COMUNICAÇÃO E A MONTAGEM DE BASES FÍSICAS PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS PÚBLICOS OU DE RELEVÂNCIA PÚBLICA. A exclusividade de usufruto das riquezas do solo, dos rios e dos
lagos nas terras indígenas é conciliável com a eventual presença de não-índios, bem assim com a instalação de equipamentos
públicos, a abertura de estradas e outras vias de comunicação, a montagem ou construção de bases físicas para a prestação de
serviços públicos ou de relevância pública, desde que tudo se processe sob a liderança institucional da União, controle do Ministério
Público e atuação coadjuvante de entidades tanto da Administração Federal quanto representativas dos próprios indígenas. O que já
impede os próprios índios e suas comunidades, por exemplo, de interditar ou bloquear estradas, cobrar pedágio pelo uso delas e
inibir o regular funcionamento das repartições públicas.
15. A RELAÇÃO DE PERTINÊNCIA ENTRE TERRAS INDÍGENAS E MEIO AMBIENTE. Há perfeita compatibilidade
entre meio ambiente e terras indígenas, ainda que estas envolvam áreas de “conservação” e “preservação” ambiental. Essa
compatibilidade é que autoriza a dupla afetação, sob a administração do competente órgão de defesa ambiental.
16. A DEMARCAÇÃO NECESSARIAMENTE ENDÓGENA OU INTRAÉTNICA. Cada etnia autóctone tem para si, com
exclusividade, uma porção de terra compatível com sua peculiar forma de organização social. Daí o modelo contínuo de
demarcação, que é monoétnico, excluindo-se os intervalados espaços fundiários entre uma etnia e outra. Modelo intraétnico que
subsiste mesmo nos casos de etnias lindeiras, salvo se as prolongadas relações amistosas entre etnias aborígines venham a gerar,
como no caso da Raposa Serra do Sol, uma condivisão empírica de espaços que impossibilite uma precisa fixação de fronteiras
interétnicas. Sendo assim, se essa mais entranhada aproximação física ocorrer no plano dos fatos, como efetivamente se deu na
Terra Indígena Raposa Serra do Sol, não há como falar de demarcação intraétnica, menos ainda de espaços intervalados para
legítima ocupação por não-índios, caracterização de terras estaduais devolutas, ou implantação de Municípios.
17. COMPATIBILIDADE ENTRE FAIXA DE FRONTEIRA E TERRAS INDÍGENAS. Há compatibilidade entre o usufruto
de terras indígenas e faixa de fronteira. Longe de se pôr como um ponto de fragilidade estrutural das faixas de fronteira, a
permanente alocação indígena nesses estratégicos espaços em muito facilita e até obriga que as instituições de Estado (Forças
Armadas e Polícia Federal, principalmente) se façam também presentes com seus postos de vigilância, equipamentos, batalhões,
companhias e agentes. Sem precisar de licença de quem quer que seja para fazê-lo. Mecanismos, esses, a serem aproveitados como
oportunidade ímpar para conscientizar ainda mais os nossos indígenas, instruí-los (a partir dos conscritos), alertá-los contra a
influência eventualmente malsã de certas organizações não-governamentais estrangeiras, mobilizá-los em defesa da soberania
nacional e reforçar neles o inato sentimento de brasilidade. Missão favorecida pelo fato de serem os nossos índios as primeiras
pessoas a revelar devoção pelo nosso País (eles, os índios, que em toda nossa história contribuíram decisivamente para a defesa e
integridade do território nacional) e até hoje dar mostras de conhecerem o seu interior e as suas bordas mais que ninguém.
18. FUNDAMENTOS JURÍDICOS E SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS QUE SE COMPLEMENTAM. Voto do relator
que faz agregar aos respectivos fundamentos salvaguardas institucionais ditadas pela superlativa importância histórico-cultural da
causa. Salvaguardas ampliadas a partir de voto-vista do Ministro Menezes Direito e deslocadas, por iniciativa deste, para a parte
dispositiva da decisão. Técnica de decidibilidade que se adota para conferir maior teor de operacionalidade ao acórdão.

* noticiado no Informativo 539
** Republicado tão-somente para a correção de erro material e a consequente inclusão na autuação dos nomes dos assistentes
admitidos em 27.8.2008.

HC N. 97.051-RS
RELATORA: MIN. CÁRMEN LÚCIA
EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO. ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA:
INVIABILIDADE. COMPATIBILIDADE ENTRE O PRIVILÉGIO E A QUALIFICADORA DO CRIME DE FURTO:
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONCEDIDO.
1. A tipicidade penal não pode ser percebida como o trivial exercício de adequação do fato concreto à norma abstrata. Além da
correspondência formal, para a configuração da tipicidade, é necessária uma análise materialmente valorativa das circunstâncias do
caso concreto, no sentido de se verificar a ocorrência de alguma lesão grave, contundente e penalmente relevante do bem jurídico
tutelado.
2. O princípio da insignificância reduz o âmbito de proibição aparente da tipicidade legal e, por conseqüência, torna atípico o fato na
seara penal, apesar de haver lesão a bem juridicamente tutelado pela norma penal.
3. Para a incidência do princípio da insignificância, além de serem relevados o valor do objeto do crime e os aspectos objetivos do
fato – tais como a mínima ofensividade da conduta do agente, a ausência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de
reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica causada -, devem ser analisados, em cada caso, de forma
cautelar e rigorosa, a realidade sócio-econômica do País e o conjunto de valores éticos juridicamente aproveitados pelo sistema
penal para determinar se a conduta pode ou não ser considerada típica para a configuração do delito. Precedentes.
4. No caso dos autos, em que o delito se fez por três agentes, “na Localidade de Lajeado Taquara, interior do Município de
Alecrim/RS”, que “subtraíram, para si, do interior da propriedade da vítima (...), uma novilha da raça holandesa”, de pouco valor
material, é certo, porém inestimável para um agricultor de uma região na qual predomina o minifúndio, não é de se desconhecer que
não se há de levar a efeito exame que considere mais o valor material do bem subtraído que os valores que têm de orientar a conduta
de pessoas modestas que vivem em povoações nas cercanias de cidades interioranas. Associados a estes valores de ético-jurídico,
verificam-se, ainda, o alto grau de reprovabilidade do comportamento dos Pacientes e a expressividade da lesão jurídica causada à
vítima na espécie em pauta, circunstâncias suficientes para afastar a incidência do princípio da insignificância.
5. As causas especiais de diminuição (privilégio) são compatíveis com as de aumento (qualificadora) de pena previstas,
respectivamente, nos parágrafos 2º e 4º do artigo 155 do Código Penal. Precedentes.
6. Ordem parcialmente concedida, para, reconhecendo a compatibilidade entre as causas especiais de diminuição (privilégio) e de
aumento (qualificadora) de pena previstas, respectivamente, nos parágrafos 2º e 4º do artigo 155 do Código Penal, restabelecer a
decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul.

* noticiado no Informativo 563



HC N. 99.112-AM
RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO
PRESCRIÇÃO – CRIME INSTANTÂNEO E CRIME PERMANENTE – PREVIDÊNCIA SOCIAL – BENEFÍCIO – RELAÇÃO
JURÍDICA CONTINUADA – FRAUDE. Enquanto a fraude perpetrada por terceiro consubstancia crime instantâneo de efeito
permanente, a prática delituosa por parte do beneficiário da previdência, considerada relação jurídica continuada, é enquadrável
como permanente, renovando-se ante a periodicidade do benefício.

* noticiado no Informativo 583

Acórdãos Publicados: 208

TRANSCRIÇÕES

Com a finalidade de proporcionar aos leitores do INFORMATIVO STF uma compreensão
mais aprofundada do pensamento do Tribunal, divulgamos neste espaço trechos de decisões que
tenham despertado ou possam despertar de modo especial o interesse da comunidade jurídica.

Extradição - Crime de Terrorismo - Controvérsia em torno de sua Tipificação no Brasil (Transcrições)

PPE*

RELATOR: Min. Celso de Mello

EMENTA: PRISÃO PREVENTIVA PARA FINS EXTRADICIONAIS. EXTRADITANDO SUBMETIDO A
INVESTIGAÇÃO PENAL PELA SUPOSTA PRÁTICA DO “DELITO DE TERRORISMO”. CONTROVÉRSIA
DOUTRINÁRIA EXISTENTE EM TORNO DA DEFINIÇÃO E DA TIPIFICAÇÃO PENAL DOS ATOS DE
TERRORISMO NO ORDENAMENTO POSITIVO BRASILEIRO. O POSTULADO DA TIPICIDADE (OU DA
DUPLA INCRIMINAÇÃO) COMO UM DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DO PEDIDO DE
EXTRADIÇÃO (E, TAMBÉM, À DECRETAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR PARA EFEITOS EXTRADICIONAIS).
POSTULAÇÃO DEDUZIDA POR ESTADO ESTRANGEIRO, QUE NÃO OBSERVA REQUISITOS IMPOSTOS
PELO TRATADO BILATERAL DE EXTRADIÇÃO CELEBRADO COM O BRASIL. INOBSERVÂNCIA, AINDA, DE
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO (...). “PACTA SUNT SERVANDA”. PEDIDO DE PRISÃO CAUTELAR, PARA
EFEITOS EXTRADICIONAIS, INSUSCETÍVEL DE ACOLHIMENTO, POR ESTAR INSUFICIENTEMENTE
INSTRUÍDO. NECESSIDADE DE DILIGÊNCIAS COMPLEMENTARES.

DESPACHO: O (...), com fundamento em tratado bilateral de extradição, celebrado (...) e incorporado ao ordenamento
jurídico brasileiro, mediante promulgação executiva (...), requer, por intermédio de Nota Verbal (fls. 04), a decretação da prisão
cautelar de (...), ora submetido, naquele País, a atos de investigação penal, por suposta prática do “delito de terrorismo” (fls.
04).

Cumpre verificar, inicialmente, se a pretensão deduzida pelo (...) satisfaz, ou não, a exigência concernente ao postulado da
dupla tipicidade, considerado, para tanto, o crime de terrorismo.

Justifico a indagação em causa pelo fato de o magistério da doutrina advertir que a legislação penal brasileira não teria
definido o crime de terrorismo (GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, “Dos Crimes Hediondos - Comentários à Lei nº
8.072/90 de 25 de julho de 1990”, “in” RTJTJDFT, vol. 36/35-66; DAMÁSIO E. DE JESUS, “Crime Hediondo Exige Definição
Ampla”, “in” O Estado de São Paulo, p. 17, 14/11/1990; ANTONIO LOPES MONTEIRO, “Crimes Hediondos – Textos,
comentários e aspectos polêmicos”, p. 124, 7ª ed., 2002, Saraiva; ANDRÉ LUIS WOLOSZYN, “Terrorismo Criminal – Um
Novo Fenômeno no Brasil”, “in” Revista da AJURIS, vol. 107/25-26; LUIZ REGIS PRADO e ÉRIKA MENDES DE
CARVALHO, “Delito Político e Terrorismo: Uma Aproximação Conceitual”, “in” RT, vol. 771/433-436; CARLOS
HENRIQUE BORLIDO HADDAD, “Construindo o Sistema Normativo de Repressão ao Terrorismo”, “in” Revista da AJUFE,
vol. 80/63-98).

Impende considerar, sob tal aspecto, e no que concerne à existência, ou não, na legislação brasileira, do tipo penal
relativo ao crime de terrorismo, o ensinamento, sempre autorizado, de ALBERTO SILVA FRANCO (“Crimes Hediondos”, p.
116/117, 5ª ed., 2005, RT) cujo magistério, no tema, merece ser transcrito:

“De acordo com o art. 2º da Lei n. 8.072/90, o ‘terrorismo’ será insuscetível de anistia, graça e indulto, não
comportando ainda fiança e liberdade provisória. Se estas restrições, de caráter penal e processual penal, se coadunam, ou
não, com o art. 5º, XLIII, da Constituição Federal, é matéria de todo irrelevante, nessa altura, pela simples circunstância
de inexistir o tipo de ‘terrorismo’, como crime comum ou como crime contra a Segurança Nacional. (...).

.......................................................
A falta de um tipo penal que atenda, no momento presente, à denominação especial de ‘terrorismo’ e que, ao invés

de uma pura ‘cláusula geral’, exponha os elementos definidores que se abrigam nesse conceito, torna inócua, sob o
enfoque de tal crime, a regra do art. 2º Lei 8.072/90.” (grifei)

Mostra-se evidente a importância dessa constatação, pois, como se sabe, até hoje, a comunidade internacional foi
incapaz de chegar a uma conclusão acerca da definição jurídica do crime de terrorismo, sendo relevante observar que, até o
presente momento, já foram elaborados, no âmbito da Organização das Nações Unidas, pelo menos, 13 (treze) instrumentos
internacionais sobre a matéria, sem que se chegasse, contudo, a um consenso universal sobre quais elementos essenciais deveriam
compor a definição típica do crime de terrorismo ou, então, sobre quais requisitos deveriam considerar-se necessários à
configuração dogmática da prática delituosa de atos terroristas.

É certo, no entanto, que o dissenso em torno do tema vem suscitando amplo debate na comunidade jurídica, pois é preciso
reconhecer que há autores ilustres que sustentam a existência, no ordenamento positivo brasileiro (Lei nº 7.170/83, art. 20), do
tipo penal incriminador da prática de terrorismo, valendo destacar, dentre os que assim pensam, a posição de JULIO FABBRINI
MIRABETE (“Crimes Hediondos: Aplicação e Imperfeições da Lei”, “in” RT, vol. 663/268-272), de FERNANDO CAPEZ
(“Curso de Direito Penal”, vol. 4/640-650, 2006, Saraiva), de PAULO LÚCIO NOGUEIRA (“Dos Crimes Hediondos”, “in”



Revista de Jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vol. 128/27-28, LEX) e de GUILHERME DE SOUZA
NUCCI (“Leis Penais e Processuais Penais Comentadas”, p. 604/605, 2ª ed., 2007, RT).

É importante rememorar, neste ponto, não obstante a grave controvérsia (ainda) existente em torno da definição e da
tipificação penal do delito de terrorismo, o esforço da comunidade internacional na adoção de medidas destinadas a prevenir e a
reprimir práticas terroristas.

Cabe referir, nesse contexto, ante a sua inquestionável relevância político-jurídica, a assinatura, pelo Brasil, em
03/06/2002, em Barbados (32ª Assembléia Geral da OEA), da Convenção Interamericana Contra o Terrorismo, definido, pelos
membros integrantes da Organização dos Estados Americanos, como “uma grave ameaça para os valores democráticos e para a
paz e a segurança internacionais (...)” (Artigo 11), justificando-se, por isso mesmo, para efeitos extradicionais, a sua
descaracterização como delito de natureza política.

A despeito desse significativo compromisso, os Estados americanos não definiram os elementos configuradores do crime
de terrorismo, o que constitui motivo de inquietante preocupação no âmbito do sistema interamericano de proteção regional, a
evidenciar a já referida ausência de consenso na formulação da própria noção conceitual de terrorismo.

Torna-se importante assinalar, no entanto, no que se refere aos compromissos assumidos por nosso País, que os novos
parâmetros consagrados pela vigente Constituição da República determinam uma pauta de valores a serem protegidos na esfera
interna, mediante qualificação da prática do terrorismo como delito inafiançável e insuscetível da clemência soberana do Estado
(CF, art. 5º, inciso XLIII).

Essas diretrizes constitucionais - que põem em evidência a posição explícita do Estado brasileiro, de frontal repúdio ao
terrorismo - têm o condão de desautorizar qualquer inferência que busque atribuir, às práticas terroristas, um tratamento
benigno de que resulte o estabelecimento, em torno do terrorista, de um inadmissível círculo de proteção que o torne imune ao
poder extradicional do Estado brasileiro, notadamente se se tiver em consideração a relevantíssima circunstância de que a
Assembléia Nacional Constituinte formulou um claro e inequívoco juízo de desvalor em relação a quaisquer atos delituosos
impregnados de índole terrorista, a estes não reconhecendo a dignidade de que muitas vezes se acha revestida a prática da
criminalidade política.

Impende destacar, por oportuno, decisão plenária emanada do Supremo Tribunal Federal, na qual se discutiu a
inoponibilidade da exceção de delinqüência política aos atos delituosos de natureza terrorista, como os crimes de homicídio e
de seqüestro, em julgamento que restou consubstanciado em acórdão assim ementado:

“(...) O REPÚDIO AO TERRORISMO: UM COMPROMISSO ÉTICO -JURÍDICO ASSUMIDO PELO BRASIL,
QUER EM FACE DE SUA PRÓPRIA CONSTITUIÇÃO, QUER PERANTE A COMUNIDADE INTERNACIONAL.

- Os atos delituosos de natureza terrorista, considerados os parâmetros consagrados pela vigente Constituição da
República, não se subsumem à noção de criminalidade política, pois a Lei Fundamental proclamou o repúdio ao
terrorismo como um dos princípios essenciais que devem reger o Estado brasileiro em suas relações internacionais (CF,
art. 4º, VIII), além de haver qualificado o terrorismo, para efeito de repressão interna, como crime equiparável aos delitos
hediondos, o que o expõe, sob tal perspectiva, a tratamento jurídico impregnado de máximo rigor, tornando-o
inafiançável e insuscetível da clemência soberana do Estado e reduzindo-o, ainda, à dimensão ordinária dos crimes
meramente comuns (CF, art. 5º, XLIII).

- A Constituição da República, presentes tais vetores interpretativos (CF, art. 4º, VIII, e art. 5º, XLIII), não autoriza
que se outorgue, às práticas delituosas de caráter terrorista, o mesmo tratamento benigno dispensado ao autor de crimes
políticos ou de opinião, impedindo, desse modo, que se venha a estabelecer, em torno do terrorista, um inadmissível círculo
de proteção que o faça imune ao poder extradicional do Estado brasileiro, notadamente se se tiver em consideração a
relevantíssima circunstância de que a Assembléia Nacional Constituinte formulou um claro e inequívoco juízo de desvalor
em relação a quaisquer atos delituosos revestidos de índole terrorista, a estes não reconhecendo a dignidade de que muitas
vezes se acha impregnada a prática da criminalidade política.

EXTRADITABILIDADE DO TERRORISTA: NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO
DEMOCRÁTICO E ESSENCIALIDADE DA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL NA REPRESSÃO AO
TERRORISMO.

- O estatuto da criminalidade política não se revela aplicável nem se mostra extensível, em sua projeção jurídico-
constitucional, aos atos delituosos que traduzam práticas terroristas, sejam aquelas cometidas por particulares, sejam
aquelas perpetradas com o apoio oficial do próprio aparato governamental, à semelhança do que se registrou, no Cone Sul,
com a adoção, pelos regimes militares sul-americanos, do modelo desprezível do terrorismo de Estado.

- O terrorismo – que traduz expressão de uma macrodelinqüência capaz de afetar a segurança, a integridade e a paz
dos cidadãos e das sociedades organizadas – constitui fenômeno criminoso da mais alta gravidade, a que a comunidade
internacional não pode permanecer indiferente, eis que o ato terrorista atenta contra as próprias bases em que se apóia o
Estado democrático de direito, além de representar ameaça inaceitável às instituições políticas e às liberdades públicas, o
que autoriza excluí-lo da benignidade de tratamento que a Constituição do Brasil (art. 5º, LII) reservou aos atos
configuradores de criminalidade política.

- A cláusula de proteção constante do art. 5º, LII da Constituição da República – que veda a extradição de
estrangeiros por crime político ou de opinião – não se estende, por tal razão, ao autor de atos delituosos de natureza
terrorista, considerado o frontal repúdio que a ordem constitucional brasileira dispensa ao terrorismo e ao terrorista.

- A extradição – enquanto meio legítimo de cooperação internacional na repressão às práticas de criminalidade
comum – representa instrumento de significativa importância no combate eficaz ao terrorismo, que constitui ‘uma grave
ameaça para os valores democráticos e para a paz e a segurança internacionais (...)’ (Convenção Interamericana Contra o
Terrorismo, Art. 11), justificando-se, por isso mesmo, para efeitos extradicionais, a sua descaracterização como delito de
natureza política. Doutrina. (...).”
(Ext 855/Chile, Rel. Min. CELSO DE MELLO, Pleno)

O exame dos autos não me permite verificar quais são os elementos definidores do “delito de terrorismo”, tal como
tipificado na legislação (...).

A insuficiência descritiva do fato delituoso também não me permite verificar se, a despeito do “nomen iuris” dado pela
legislação penal do Estado requerente, o fato delituoso poderia, eventualmente, subsumir-se a tipo penal previsto no ordenamento
positivo do Brasil, assim satisfazendo a exigência da dupla tipicidade.

Como anteriormente ressaltado, o princípio da dupla tipicidade – por constituir requisito essencial ao atendimento do
pedido de extradição - impõe que o ilícito penal atribuído ao extraditando seja juridicamente qualificado como crime tanto no
Brasil quanto no Estado requerente.



E o que realmente importa, na aferição do postulado da dupla tipicidade, é a presença dos elementos estruturantes do tipo
penal (“essentialia delicti”), tais como definidos nos preceitos primários de incriminação constantes da legislação brasileira e
vigentes no ordenamento positivo do Estado requerente, independentemente da designação formal por eles atribuída aos fatos
delituosos.

Impõe-se enfatizar, por necessário, que a inadmissibilidade do deferimento do pedido extradicional, na hipótese de a
conduta atribuída ao súdito estrangeiro reclamado não encontrar correspondência típica na legislação penal brasileira (RTJ
162/452, v.g.), tem sido reafirmada, invariavelmente, pela jurisprudência desta Suprema Corte:

“(...) OBSERVÂNCIA, NA ESPÉCIE, QUANTO AOS CRIMES DE ‘FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS’ E DE
‘PECULATO’, DOS CRITÉRIOS DA DUPLA TIPICIDADE E DA DUPLA PUNIBILIDADE - DELITO DE
‘ENRIQUECIMENTO ILÍCITO’ QUE NÃO ATENDE, SEGUNDO A LEGISLAÇÃO PENAL BRASILEIRA, AO
REQUISITO DA DUPLA TIPICIDADE - EXTRADIÇÃO DEFERIDA, EM PARTE.

EXTRADIÇÃO - DUPLA TIPICIDADE E DUPLA PUNIBILIDADE.

- O postulado da dupla tipicidade - por constituir requisito essencial ao atendimento do pedido de extradição -
impõe que o ilícito penal atribuído ao extraditando seja juridicamente qualificado como crime tanto no Brasil quanto no
Estado requerente. Delito imputado à súdita estrangeira – ‘Enriquecimento ilícito’ - que não encontra, na espécie em
exame, correspondência típica na legislação penal brasileira. Observância, no que concerne aos crimes de ‘Enriquecimento
ilícito’ e de ‘Peculato’ do postulado da dupla tipicidade.” (Ext 1.073/República do Peru, Rel. Min. CELSO DE MELLO)

Vale relembrar, por pertinente, que a diversidade formal concernente ao “nomen juris” das infrações penais não atua
como causa obstativa da extradição, desde que, insista-se, o fato imputado constitua crime sob a dupla perspectiva dos
ordenamentos jurídicos vigentes no Brasil e no Estado estrangeiro (...).

A questão a ser ressaltada, pois, consiste na qualificação jurídica da conduta atribuída ao extraditando, que deve constituir
crime tanto no Brasil quanto no Estado requerente, sendo irrelevante, para esse específico efeito, a eventual variação
terminológica registrada nas leis penais em confronto.

Não obstante as considerações precedentes, acerca da exigência relativa ao postulado da dupla tipicidade, cabe observar,
ainda, por necessário, que a privação cautelar da liberdade individual de qualquer pessoa constitui medida de caráter
excepcional, mesmo que prevista em tratado de extradição.

O ato que ordena a prisão preventiva de súdito estrangeiro, para efeito extradicional, há de ser praticado com a certeza
de que estão presentes os requisitos mínimos viabilizadores da própria extradição.

É por isso que a decretação da prisão cautelar, para efeitos extradicionais, nos termos do (...), celebrado pelo Brasil (...), e
incorporado ao nosso sistema de direito positivo interno, desde a sua promulgação, pelo Decreto nº (...), está subordinada à
observância das seguintes formalidades (...): (...)

O exame dos presentes autos, no entanto, como precedentemente assinalado, permite-me constatar que, neles, não há
indicação, como se impunha ao Estado requerente (“pacta sunt servanda”), da “data” do evento delituoso que motiva o pedido,
“bem como o tempo e o local de sua ocorrência” (o que constitui dado relevante para efeito de cálculo prescricional).

Alem disso, não se verifica a discriminação dos fatos subjacentes à suposta prática criminosa cujo alegado cometimento
motivou a instauração de investigação criminal pelas autoridades do Estado requerente.

Desse modo, determino que o Estado requerente, por intermédio de sua Missão Diplomática, forneça a descrição dos
fatos imputados ao súdito estrangeiro em questão, indicando, além do órgão judiciário competente para o processo e julgamento, a
pena cominada ao delito motivador deste pleito e demonstrando que não se consumou a prescrição penal, cabendo-lhe oferecer,
ainda, os elementos necessários à identificação da pessoa reclamada e os indícios de sua presença em território brasileiro.

A determinação ora constante deste despacho deverá ser cumprida no prazo de (...), sob pena de indeferimento do pedido
em causa.

Comunique-se o teor deste despacho ao Senhor Ministro da Justiça e, para efeito de cientificação formal da Missão
Diplomática do (...), ao Senhor Ministro das Relações Exteriores. Os ofícios em questão deverão ser encaminhados com cópia do
presente despacho.

..........................................................
Brasília, 02 de junho de 2010.

Ministro CELSO DE MELLO
Relator
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